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RESUMO

[bookmark: _GoBack]Em que pesem os grandes avanços legislativos em favor das pessoas com deficiência, no que se refere ao direito à acessibilidade ainda se enfrenta muita dificuldade para efetivá-lo, mesmo se tratando de um direito que garante e possibilita uma vida digna a essas pessoas. A importância do papel do Estado para efetivação de tais direitos é incontestável. Nesse sentido, o objetivo geral do presente estudo foi problematizar a (in) efetividade da alteração legislativa promovida pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, no tocante a possibilidade de condenação do gestor público por improbidade administrativa decorrente da ausência de implementação da acessibilidade nos espaços públicos. A temática abordada no artigo mostra-se bastante pertinente, pois afeta diretamente o cotidiano de um grupo social, de modo que é necessário debater e eliminar a discriminação em relação às pessoas com deficiência, atenuar injustiças históricas e promover sua inclusão social. O presente artigo é de natureza predominantemente bibliográfica e foram escritos três tópicos, partindo da apresentação da construção do arcabouço jurídico de proteção e promoção das pessoas com deficiência no contexto dos Direitos Humanos; compreendeu-se a acessibilidade como um mecanismo de inclusão social das pessoas com deficiência; por fim, discutiu-se a necessidade de efetivação da alteração legislativa que a Lei Brasileira de Inclusão implementou na Lei de Improbidade Administrativa  no tocante à condenação de gestores públicos ante a ausência de acessibilidade nas cidades. 
PALAVRAS-CHAVE: Pessoas com deficiência. Acessibilidade. Improbidade Administrativa. Inclusão Social. 

ABSTRACT

Despite the great legislative advances in favor of people with disabilities, regarding the right to accessibility, there is still a lot of difficulty in making it effective, even though it is a right that guarantees and enables a dignified life for these people. The value of the State's role for the realization of such rights is undeniable. In this sense, the general goal of the present study was to problematize the effectiveness and infectivity of the legislative change promoted by the Statute of the Person with Disabilities, regarding the possibility of conviction of the public manager for administrative dishonesty due to the lack of implementation of accessibility in public spaces. The theme addressed in the article is quite relevant, because it directly affects the daily life of a social group, so it is necessary to discuss and eliminate discrimination against people with disabilities, mitigate historical injustices and promote their social inclusion. This article is mainly from bibliographic source and three topics were written. Starting with the presentation of the construction of the legal framework for the protection and promotion of people with disabilities in the context of Human Rights, accessibility was understood as a mechanism for the social inclusion of people with disabilities; finally, it was discussed the need to make the legislative change implemented by the Brazillian Law of Inclusion in the Law of Administrative Dishonesty effective, regarding the conviction of public managers for the absence of accessibility in cities.
KEYWORDS: People with disabilities. Accessibility. Administrative Dishonesty. Social Inclusion.

1 INTRODUÇÃO

Uma das grandes conquistas alcançadas pelas pessoas com Deficiência foi a alteração legislativa na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429 de 1992), que fora ocasionada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência e garantiu a possibilidade da condenação de gestores públicos por improbidade em decorrência de descumprimento de exigência de requisitos de acessibilidade. Ocorre que, apesar de se tratar de um grande avanço legislativo, faz-se necessário, ainda, buscar a plena efetividade deste dispositivo.  Com base nesse pressuposto, indagou-se nesta pesquisa se a alteração legislativa na Lei de Improbidade, decorrente do Estatuto da Pessoa com Deficiência, vem sendo devidamente efetivada como meio de coibir a falta de acessibilidade. 
O presente artigo teve como objetivo geral problematizar a (in) efetividade da alteração legislativa promovida pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, no tocante a possibilidade de condenação do gestor público por improbidade administrativa decorrente da ausência de implementação da acessibilidade nos espaços públicos. 
Para responder a problemática levantada nesta pesquisa, foram elencados os seguintes objetivos específicos: I – Apresentar a construção do arcabouço jurídico de proteção e promoção das pessoas com deficiência no contexto dos Direitos Humanos; II – Compreender a acessibilidade como mecanismo de inclusão social das pessoas com deficiência; III – Discutir a necessidade de efetivação da alteração legislativa que a Lei Brasileira de Inclusão implementou na Lei de Improbidade Administrativa  no tocante à condenação de gestores públicos ante a ausência de acessibilidade nas cidades. 
O objeto de estudo tem relevância na construção de uma sociedade mais justa, pois através da aplicação das normas de acessibilidade serão atenuadas injustiças históricas cometidas em face das pessoas com deficiência, de modo que a vida destas pessoas e das pessoas que convivem com elas, como familiares e amigos, será totalmente transformada. Também com a aplicação das normas, este grupo social poderá alcançar a merecida inclusão social.  
	Diante disso, o presente trabalho foi dividido em três tópicos, partindo-se de um breve histórico sobre a construção do arcabouço jurídico de proteção e promoção de direitos para os deficientes no contexto dos Direitos Humanos, tendo em vista o fato de que esse grupo vulnerável suportou o desrespeito a seus direitos fundamentais e foi alvo de uma verdadeira exclusão social; posteriormente analisou-se a acessibilidade como mecanismo de inclusão social das pessoas com deficiência, haja vista ser através da acessibilidade que os deficientes têm acesso aos demais direitos que lhe são assegurados; por fim, discutiu-se a (in)efetividade da alteração legislativa ocorrida na Lei de Improbidade Administrativa e as peculiaridades relativas a efetividade do dispositivo acrescido pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, que assegurou a condenação de gestores públicos quando restar comprovado que não estão tornando as cidades e serviços públicos mais acessíveis às pessoas com deficiência. 

2 DO ARCABOUÇO JURÍDICO DE PROTEÇÃO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO CONTEXTO DOS DIREITOS HUMANOS 

A reconstrução e a consolidação dos Direitos Humanos possuem importante conexão com os cruéis acontecimentos da Segunda Guerra Mundial, haja vista tais acontecimentos serem marcados justamente pela ausência de direitos mínimos que protegessem a vida e a dignidade das pessoas à época. Assim, o pós-guerra foi o momento oportuno para a construção de valores e paradigmas que visavam à proteção dos cidadãos, garantindo-lhe direitos que foram brutalmente ignorados por ocasião da guerra. 
Nesse contexto, em 1948, fora proclamada a Declaração Universal dos Direitos Humanos, norma que possui caráter universal ante sua observância em todo o cenário internacional. A Declaração Universal abarcou direitos que se ramificaram e serviram como alicerce para vários diplomas legais e tratados, a exemplo da Constituição Brasileira de 1988, que assim como a Declaração Universal incluiu em seu rol direitos como liberdade, igualdade, dignidade, entre outros.  
Por conseguinte, após a construção dos direitos abrangentes e gerais, e levando em consideração a diversidade e pluralidade humana, entendeu-se necessário ampliar a proteção a grupos específicos, as minorias, tendo em vista que estes, por razões históricas diversas, são alvos de discriminações e tem seus direitos restringidos. Nesse sentido, aduz Piovesan:
[...] A Declaração Universal e os Pactos invocam a primeira fase de proteção dos direitos humanos, caracterizada pela tônica da proteção geral, genérica e abstrata, sob o lema da igualdade formal e da proibição da discriminação. A segunda fase de proteção, reflexo do processo de especificação do sujeito de direito, será marcada pela proteção específica e especial, a partir de tratados que objetivam eliminar todas as formas de discriminação que afetam de forma desproporcional determinados grupos, como as minorias étnico-raciais, as mulheres, entre outros (PIOVESAN, 2012, p. 43).

Logo, diante das situações discriminatórias e das barreiras impostas a determinados grupos ao longo da história, e diante das necessidades apresentadas por estes, foram surgindo Convenções que visam estabelecer essa proteção mais específica a estes grupos, para que assim a exclusão social e a discriminação em relação a essas minorias sejam eliminadas, pois só assim se efetivará o princípio da igualdade.  Como exemplo dessas Convenções, tem-se a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial; a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres; e, especificamente sobre o objeto de estudo deste artigo, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 
Entre as minorias que possuem um longo histórico de discriminação social encontram-se as pessoas com deficiência. De acordo com Fonseca (2012), ao longo da história estas pessoas enfrentaram diversas barreiras, sejam elas atitudinais, econômicas ou tecnológicas. Alguns povos, por exemplo, eliminavam as crianças com deficiência, contando inclusive com o respaldo legal e religioso. Posteriormente, na Idade Média, fora difundida a ideia de que a deficiência seria fruto do pecado, sendo os ritos religiosos, como caridade e penitência, os únicos meios de redimir tal pecado. Assim, as pessoas com deficiência foram sendo afastadas do convívio social e isoladas em instituições beneficentes. Somente com a Revolução Industrial essa minoria obteve algum avanço, surgiu à noção de que instrumentos adequados seriam benéficos para estas pessoas. Foi quando foram desenvolvidas muletas, cadeiras de rodas, o Braile, entre outros. 
Desse modo, analisando detidamente a proteção específica às pessoas com deficiência, percebe-se que ao longo da história elas foram preteridas do convívio social e tiveram desrespeitados direitos fundamentais, como o direito à vida, à dignidade, à liberdade, dentre outros. Assim, em decorrência dessa realidade surgiu a necessidade de atenuar as injustiças e limitações sofridas por este grupo, logo, através de diplomas legislativos direcionados fora revelado maior amparo a essas pessoas, especialmente no contexto de construção dos direitos humanos. 
Quanto à construção dos Direitos Humanos das pessoas com deficiência, Piovesan (2012) aduz que quatro fases podem ser compreendidas. A primeira fase consiste na intolerância para com estas pessoas, pois elas simbolizavam o pecado ou o castigo divino. Na segunda fase as pessoas com deficiência foram ignoradas. Por sua vez, a terceira fase representa uma visão mais médica e biológica, de forma que a pessoa com deficiência era vista como “doente”, necessitando, portanto, de uma cura, enfatizando-se apenas a deficiência em si. Por fim, a quarta etapa, que possui a perspectiva dos direitos humanos, surgindo tanto à necessidade de inclusão social como a necessidade de eliminar as barreiras impostas a este grupo social. Portanto, destaca-se não somente a pessoa com deficiência, mas sim o meio no qual ela está inserida.  
Nesta última fase surge a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, também denominada Convenção de Nova York, norma internacional de extrema importância no contexto dos direitos humanos garantidos às pessoas com deficiência. Quanto aos avanços trazidos pela mencionada norma, Lima e Mazzola prelecionam: 
Considerando que muitos países não têm legislação específica para garantir liberdade e isonomia para as pessoas com deficiência, importante destacar que o texto aprovado não traz novos direitos a esse grupo de pessoas, mas antes especifica esses direitos, segundo a sua condição pessoal, para que possam ser garantidas as pessoas com deficiência as mesmas oportunidades de participação social efetiva que têm todos os cidadãos (LIMA; MAZZOLA, 2018, p. 193).

Uma das principais inovações trazidas pela Convenção de Nova York é a compreensão de que o meio ambiente econômico e social pode ocasionar o agravamento da deficiência. Assim, a deficiência é analisada sob a ótica da interação do indivíduo com o meio ambiente e a sociedade, e não apenas sob o ponto de vista do indivíduo isoladamente (PIOVESAN, 2012). 
Importante destacar ainda o desdobramento da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência no Brasil. Através do Decreto n° 6.949 de 2009, a Convenção foi incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com status constitucional, haja vista sua aprovação ter ocorrido em observância ao disposto no artigo 5°, parágrafo 3°, da Constituição Federal. Desse modo, além dessa norma representar um grande avanço na conquista dos direitos dos deficientes, ainda fora elevada a uma hierarquia constitucional. Insta destacar que apenas dois tratados de Direitos Humanos foram aprovados com status constitucional, sendo um deles justamente a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.
Outra importante norma de proteção aos deficientes é a Lei n° 13.146 de 2015, denominada Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). O Estatuto, segundo Lima e Mazzola: 
Busca assegurar e promover às pessoas com deficiência o exercício dos direitos e liberdades fundamentais, em condições de igualdade, visando a inclusão social e o exercício da cidadania desta parcela expressiva da população (LIMA; MAZZOLA, 2018, p. 194).

	Contudo, importa salientar que antes mesmo da promulgação da Convenção de Nova York e do Estatuto da Pessoa com Deficiência entrou em vigor no Brasil a Lei n° 10.098 de 2000, que é a Lei de Acessibilidade e estabelece normas e critérios para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.  Esta lei representa mais um avanço na busca da igualdade para as pessoas com deficiência, tendo em vista que através da garantia de acessibilidade outros direitos fundamentais são exercidos. É através da acessibilidade que se propicia a participação e a inclusão do deficiente na sociedade. 
	Por fim, vale salientar que a própria Constituição Federal de 1988 também apresenta nos seus dispositivos direitos especificamente assegurados às pessoas com deficiência. Como exemplo tem-se o artigo 7°, que dispõe sobre os direitos dos trabalhadores, e em seu inciso XXXI proíbe a discriminação salarial e nos critérios de admissão para com o trabalhador portador de deficiência. 
	Em suma, é possível observar que ao longo do tempo a proteção e a promoção dos direitos das pessoas com deficiência fora sendo devidamente consolidada através de relevantes diplomas jurídicos. Tais diplomas jurídicos representam significativa evolução na busca de um cotidiano mais igualitário, livre e digno para esse grupo que encontrou e encontra diversas barreiras sociais, culturais, tecnológicas, entre outras, ao longo da história. Contudo, apesar do imprescindível avanço legislativo, faz-se necessário, ainda, buscar a plena eficácia das regulamentações mencionadas. Portanto, o arcabouço jurídico construído é o primeiro passo na busca da redução das desigualdades existentes, sendo o segundo passo a efetivação das normas descritas.  

3 A ACESSIBILIDADE COMO MECANISMO DE INCLUSÃO SOCIAL 

Precipuamente, é oportuno trazer à baila o conceito de pessoa com deficiência, elencado no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146 de 2015), que no artigo 2° indica: 
Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (BRASIL, 2015). 
 
Destaque-se que este conceito relaciona-se com os diversos impedimentos existentes na sociedade para o desenvolvimento e gozo de direitos das pessoas com deficiência, de forma que a deficiência não é tida apenas como o impedimento em si, vista sob à ótica apenas da deficiência pela deficiência meramente, mas compreende que as barreiras sociais também contribuem para dificultar a participação social dos deficientes.   
A Constituição Federal Brasileira de 1998 traz como fundamento da República Federativa Brasileira a promoção de direitos como a dignidade humana, a liberdade e a igualdade. Ainda, abarca como objetivo promover o bem de todos, e rege-se pela prevalência dos direitos humanos. Ante a vasta diversidade social percebida neste país, os preceitos elencados na Constituição Federal Brasileira introduzem a busca pela diminuição das desigualdades e preconceitos observados na sociedade. 
Nesse sentido, vale destacar a garantia constitucional da igualdade, que deve ser analisada sob a ótica formal, mas também sob a ótica material. A igualdade formal é a garantida pela lei indistintamente a toda a sociedade. Por sua vez, a igualdade material, ou isonomia, decorre do entendimento que diante das desigualdades existentes faz-se necessário relativizar a igualdade, tratando a algumas pessoas e grupos específicos de modo diferente, para que haja posteriormente um nivelamento social. Logo, o tratamento disposto às minorias, por exemplo, deve ser “especial”, para que as diferenças e discriminações para com elas sejam paulatinamente reduzidas.  Quanto a isso refere-se Piovesan: 
Torna-se, contudo, insuficiente tratar o indivíduo de forma genérica, geral e abstrata. Faz-se necessária a especificação do sujeito de direito, que passa a ser visto em sua peculiaridade e particularidade. Determinados sujeitos de direitos, ou determinadas violações de direitos, exigem uma resposta específica e diferenciada. Nesse cenário as mulheres, as crianças, as populações afrodescendentes, os migrantes, as pessoas com deficiência, dentre outras categorias vulneráveis, devem ser vistas nas especificidades e peculiaridades de sua condição social. Ao lado do direito à igualdade, surge, também como direito fundamental, o direito à diferença. Importa o respeito à diferença e à diversidade, o que lhes assegura um tratamento especial (PIOVESAN, 2012, p. 35, grifo nosso). 
 
Portanto, entende-se que as pessoas com deficiência, em decorrência de um histórico de afastamento social e limitações impostas, necessitam ser respeitadas pelas suas diferenças, bem como carecem de um tratamento diferenciado, suas necessidades precisam ser observadas, para que os locais e a sociedade como um todo retirem as barreiras físicas, comunicacionais, sociais, há muito tempo impostas, pois só assim estas pessoas poderão adaptar-se e terem seus direitos minimamente respeitados. 
Segundo o censo realizado em 2010 pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 23,9% da população brasileira apresenta alguma deficiência[footnoteRef:2]. Essa informação corrobora a necessidade da inclusão das pessoas com deficiência na sociedade, pois uma parcela significativa da população não pode ficar às margens, isto é, não pode ser afastada do convívio social e ter seus direitos restringidos.  [2:  DADOS do censo demográfico de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/94/cd_2010_religiao_deficien cia.pdf. Acesso em: 05 de Abril de 2020.] 

Desse modo, não há como falar da inclusão social das pessoas com deficiência sem falar de acessibilidade. Existindo a ausência de acessibilidade, praticamente todos os direitos fundamentais das pessoas com deficiência são negligenciados. 
Assim, é oportuno destacar o conceito de acessibilidade estabelecido na Lei n° 10.098 de 2000 (Lei de acessibilidade), que em seu artigo 2°, inciso I, define acessibilidade como: 
[...] possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida (BRASIL, 2000).
 
Por sua vez, o Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei n° 13.146 de 2015) apontou o mesmo conceito estabelecido na Lei de Acessibilidade. Ainda, trouxe algumas disposições acerca da acessibilidade, reservando o Título III do Livro I para estas disposições. Cumpre destacar o artigo 53, que evidenciou a acessibilidade sob uma ótica mais social, ao prelecionar que “A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social” (BRASIL, 2015). 
Já a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que como descrito anteriormente fora adotada no Brasil com força constitucional, elevou, em seu artigo 3º, alínea f, a acessibilidade a um princípio.  Também apontou medidas, a serem realizadas pelos Estados Membros, com o intuito de garantir a acessibilidade. Tais medidas estão relacionadas no artigo 9°, que aduz: 
[...] Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso público; [...] d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão; e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público; [...] (ONU, 2007).

 Assim, cabe aos Estados que aderiram a referida Convenção garantir autonomia e liberdade para as pessoas com deficiência através da promoção da acessibilidade. Percebe-se a necessidade das instalações abertas ao público ou de uso público serem adaptadas para o uso das pessoas com deficiência, de modo que haja uma otimização no acesso e deslocamento destas pessoas em praças, hospitais, escolas, ruas, entre outros.  
Diante do conceito de acessibilidade e das disposições acerca do tema, percebe-se que esta não se limita ao acesso físico dos deficientes aos locais, abarca também outros elementos que permitam e facilitem a efetivação de direitos, como o direito ao estudo, ao trabalho, entre outros (LIMA; MAZZOLA, 2018). 
Além disso, faz-se necessário frisar a importância e o destaque da acessibilidade, tanto no âmbito legislativo, como no aspecto prático. No que concerne o âmbito legislativo, percebe-se que todos os importantes diplomas legais acerca dos direitos dos deficientes abarcaram a acessibilidade como sendo um pressuposto fundamental, de forma que não só trouxeram o conceito, mas também medidas e formas de efetivação, e ainda, apontaram a acessibilidade como sendo a forma de proporcionar acesso, seja físico ou tecnológico, às informações e serviços. Tamanha é a importância da garantia da acessibilidade, que há uma lei específica abordando-a e visando efetiva-la, que é a Lei da Acessibilidade, já mencionada. 
Entretanto, o destaque legislativo conferido à acessibilidade decorre justamente da sua importância no cotidiano das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, isto é, percebendo-se que a garantia da acessibilidade é indispensável na efetivação dos direitos das pessoas com deficiência, lhe fora conferida toda essa proteção jurídica. 
Logo, no aspecto prático percebe-se que a garantia da acessibilidade funciona como um propulsor na efetivação de todas as outras garantias, pois não há como falar em direito à saúde sem garantir o acesso aos serviços de saúde e às informações a ela relacionadas, por exemplo. Dessa forma, uma vez garantida a acessibilidade, alcançam-se vários outros direitos, como o direito ao trabalho, ao estudo, e por conseguinte, alcança-se a inclusão social. 
Assim, à medida que os direitos vão sendo obtidos na prática, as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida vão desenvolvendo liberdade e autonomia, que são garantias com elevada importância, mas que não foram devidamente conferidas a esse grupo social, pelo contrário, historicamente o cotidiano destas pessoas foi marcado justamente pelas barreiras sociais impostas e, consequentemente, pela dependência dos familiares. 
Em suma, compreende-se que os direitos acerca das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida estão todos correlacionados. Nesse sentido, Araújo e Maia expõem o seguinte:
No caso das pessoas com deficiência, não se pode pensar em cidadania sem acessibilidade, não haveria igualdade se não lhes fosse garantida a acessibilidade, que é, além de um direito em si mesma, um pressuposto necessário à fruição de todos os direitos fundamentais pelas pessoas com deficiência. Somente haverá de fato inclusão se for garantida a acessibilidade (ARAÚJO; MAIA, 2016, p. 231, grifo nosso). 

Ademais, frise-se que as pessoas com deficiência representam a diversidade humana, de modo que merecem ser incluídas como as outras pessoas são. Nota-se que a noção de deficiência pode ser compreendida sob um novo aspecto, no qual a sociedade é que apresenta a deficiência, à medida que impõe barreiras que impedem as pessoas com deficiência de serem incluídas e participarem ativamente e plenamente da sociedade. Logo, é a sociedade que não apresenta preparo para acolher este grupo social (ARAÚJO; MAIA, 2016). 
Portanto, novamente percebe-se que com a construção e consolidação dos Direitos Humanos as noções acerca das pessoas com deficiência foram expandidas e desenvolvidas, de modo que o entendimento da acessibilidade, e até mesmo o conceito de deficiência, são totalmente relacionados ao âmbito social. Não é mais cabível imaginar que deficiência e acessibilidade dizem respeito apenas aos indivíduos que a possuem. 

4 AUSÊNCIA DE ACESSIBILIDADE E SUAS IMPLICAÇÕES NOS TERMOS DA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Conforme mencionado anteriormente, a Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência) elencou vários direitos inerentes às pessoas com deficiência. Nesse sentido, é oportuno destacar um importante preceito, também decorrente da Lei Brasileira de Inclusão, que representou importante avanço na busca pela efetivação da acessibilidade. Trata-se da alteração legislativa na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429 de 1992). 
De acordo com Pazzaglini Filho, entende-se que improbidade administrativa: 
[...] É mais que singela atuação desconforme com a fria letra da lei. Em outras palavras, não é sinônimo de mera ilegalidade administrativa, mas de ilegalidade qualificada pela imoralidade, desonestidade, má-fé. Em suma, pela falta de probidade do agente público no desempenho de função pública (PAZZAGLINI FILHO, 2018, p.01). 

             Assim, os atos de improbidade administrativa poderão ocasionar enriquecimento ilícito do agente, danos ao erário ou atentar contra os princípios da administração pública. Desse modo, nota-se a importância da tipificação do ato de improbidade administrativa, pois trata-se de um mecanismo utilizado para controlar as ações dos gestores públicos no desempenho de suas funções. Através da tipificação há a coibição dos atos danosos à moralidade pública. 
Nesse ínterim, o artigo 103 do Estatuto da Pessoa com Deficiência inseriu o inciso IX no artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa. Assim, o caput do referido artigo 11 e o inciso IX aduzem o seguinte: 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
[...]
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação (BRASIL, 2015). 

Para implementar a acessibilidade, portanto, a Lei Brasileira de Inclusão estatui que é preciso observar o desenho universal (Art. 3°, II), e quando não for possível adotá-lo deve-se implementar adaptações razoáveis, cujo conceito está previsto no artigo 3°, inciso VI da LBI. A acessibilidade deve ser observada em edificações, transporte, comunicação e informação, em espaços privados e públicos.  
A Lei de Improbidade Administrativa apresenta categorias de atos com suas respectivas tipificações e sanções correspondentes. Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a categoria prescrita no artigo 11 deve ser analisada por exclusão, ou seja, configura-se quando o ato não se enquadrar na categoria de atos que causam danos ao erário (art. 10) ou enriquecimento ilícito do agente (art. 9°). 
Portanto, para configurar as condutas tipificadas no artigo 11 da Lei de Improbidade, faz-se necessário comprovar a conduta comissiva ou omissiva dolosa e ilícita do agente público, que não gere enriquecimento ilícito ou não causa lesão ao erário público, esclarecendo-se que a categoria do artigo 10 admite a conduta culposa. Além disso, deve haver violação aos princípios pelos quais deve pautar-se a administração pública, com a devida configuração do nexo causal entre a conduta ilícita praticada pelo agente público no exercício das funções e a violação aos princípios. 
Nesse contexto, Pio (2016) aduz que há várias manifestações jurisdicionais, em casos de improbidade administrativa, exigindo a comprovação da má-fé, que na realidade consiste no dolo, isto é, agir tendo a consciência da ilicitude do ato. Entretanto, percebe-se que mais facilmente se comprova a existência de dolo nas condutas comissivas, pois o agente atua ativamente, sendo nítido o momento da ilicitude. Por sua vez, nas condutas omissivas a comprovação do dolo é mais complexa. Por exemplo, sabe-se que os agentes devem adaptar as edificações já existentes visando alcançar os requisitos de acessibilidade, todavia, surge o questionamento: a partir de quando o agente que não adaptar as edificações pode ser considerado dolosamente inerte? Nesse caso, entende-se que deverá ser dado ao agente um prazo razoável e a possibilidade de agir, caso este agente ignore tais elementos configura-se a omissão dolosa. 
Nesse ínterim, o caput do artigo 11 dispõe sobre os atos de improbidade que atentam contra os princípios da administração pública, de modo que o próprio dispositivo elenca alguns princípios administrativos, todavia, é necessário ter em mente que atentar contra qualquer princípio da administração pública pode constituir ato de improbidade, sejam os princípios elencados neste artigo ou outros existentes. Nesse sentido, é oportuno destacar alguns dos princípios da administração pública, quais sejam: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência. 
Sendo assim, é possível correlacionar os aludidos princípios com a necessidade de efetivação dos requisitos de acessibilidade, que devem ser implementados pelos gestores públicos. A legalidade, por exemplo, consiste na necessidade do gestor público respeitar e se ater aos ditames legais, e considerando que vários diplomas trouxeram o comando da efetivação da acessibilidade, ignora-los é atentar contra o princípio da legalidade. 
Quanto ao princípio da impessoalidade, Alves e Remedio apontam que: 
[...] O princípio da impessoalidade é aquele que melhor traduz os critérios de acessibilidade e os objetivos de inclusão da pessoa com deficiência, uma vez que visa a nortear a conduta do Administrador Público para considerar os administrados de maneira isonômica e sem discriminações, tendo como consequência a consecução dos interesses coletivos da sociedade (ALVES; REMEDIO, 2018, p. 228).  

Logo, o administrador público possui o dever de garantir os requisitos de acessibilidade também em decorrência do princípio da impessoalidade, pois negligenciar os direitos de um grupo social específico propicia discriminações e dificulta a inclusão social, de modo que os administrados recebem tratamento diferenciado e não isonômico ou impessoal. 
No que diz respeito ao princípio da moralidade, entende-se que os gestores públicos devem agir em consonância com os padrões éticos e com boa-fé. No entanto, a conduta do gestor que executa ato administrativo ignorando os anseios das pessoas com deficiência, que representam uma significativa parcela da sociedade, não pode ser considerada como dotada de ética ou boa-fé administrativa. 
A publicidade dos atos administrativos deve ser assegurada a toda a sociedade indistintamente, entretanto, a pessoa com deficiência só terá acesso a publicidade dos atos ou a qualquer informação através da efetivação dos requisitos de acessibilidade. Para as pessoas com deficiência o conhecimento dos atos administrativos só ocorrerá se a informação estiver disposta em meios que lhe sejam acessíveis, tais como mensagens de voz, sistema de escrita Braile, entre outros, a depender do impedimento apresentado. O próprio Estatuto da Pessoa com Deficiência, em seu artigo 63, estabelece a obrigatoriedade da acessibilidade nos sítios da internet, visando garantir as pessoas com deficiência acesso às informações disponíveis. 
Por sua vez, com o princípio da eficiência espera-se que o gestor realize suas atribuições de forma célere e organizada, de modo que a eficiência na prestação de qualquer serviço público é indispensável, especialmente quando se trata de prestações que possibilitam o acesso de um grupo vulnerável a todo um convívio social, como é o caso da prestação da acessibilidade para as pessoas com deficiência. Nesse sentido, Alves e Remedio prelecionam que: 
As políticas públicas de inclusão das pessoas com deficiência devem ser implementadas de forma eficiente e célere. Há um déficit histórico na atuação da Administração Pública nesta área e tratar o tema de forma eficiente é imperioso (ALVES; REMEDIO, 2018, p. 229). 
 
Ante o exposto, percebe-se que a não efetivação dos requisitos de acessibilidade, independente da alteração legislativa em tela, já guardava absoluta conexão com a improbidade administrativa. Os gestores públicos já poderiam ser sancionados por improbidade em decorrência da não efetivação desses requisitos, pois o não cumprimento afeta diretamente os princípios defendidos no caput do artigo 11 da Lei de Improbidade. 
Todavia, o acréscimo do inciso IX no artigo 11 da Lei de Improbidade representa um importante avanço legislativo no que concerne aos direitos das pessoas com deficiência, haja vista ter declarado de forma direta que o desrespeito a esses direitos gerará consequências, que é a configuração da improbidade e suas respectivas sanções. Ao tratar de direitos há muito tempo colocados à margem, necessita-se da utilização de instrumentos que propiciem sua efetiva concretização. 
Ademais, a Lei de Improbidade, em seu artigo 9°, indica que auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida, ocasionando enriquecimento ilícito, configura improbidade administrativa. Nesse contexto, ao ser ferido o direito à acessibilidade pode haver a configuração do ato de improbidade prescrito no art. 9° da Lei de Improbidade, como, por exemplo, quando o agente público aufere benefícios para ignorar a falta de acessibilidade em imóvel a ser comprado pelo Poder Público.
 	O artigo 10 do mesmo diploma legislativo aponta que ações ou omissões que tragam prejuízo ao erário público também configuram atos de improbidade. 
Assim, a conduta do gestor público que autoriza a construção de um imóvel (que irá pertencer ao Poder Público) sem acessibilidade, por exemplo, poderá gerar dano ao erário, pois, o imóvel em questão terá que ser adaptado às normas de acessibilidade, bem como, particulares poderão pleitear indenização por danos morais em decorrência da falta de acessibilidade. Desse modo, a conduta deste gestor pode ser considerada ímproba (ARAÚJO; MAIA, 2016).
Quanto aos artigos acima dispostos, Alves e Remedio ratificam o que fora dito anteriormente: 
[...] Caso a improbidade praticada pelo agente implique também em enriquecimento ilícito previsto no art. 9° da Lei 8.429/92 ou prejuízo ao erário previsto no art. 10 da mesma lei, haverá a absorção do ilícito relativo à ofensa ao princípio contemplado no art. 11 da Lei 8.429/92, ou seja, a inobservância do imperativo da acessibilidade será absorvida pelo tipo de improbidade mais grave, ao qual são cominadas penas mais severas (ALVES; REMEDIO, 2018, p. 231).
  
No que diz respeito às sanções impostas aos agentes públicos em razão do descumprimento dos requisitos de acessibilidade, a Lei n° 8.429/92, em seu artigo 12, inciso III, designa que: 
Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 
[...] 
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos (BRASIL, 1992).
 
Dessa forma, as penalidades descritas são importantes instrumentos para coibir a negligência relativa à acessibilidade. Trata-se de rigorosos comandos, que vão intervir diretamente na vida dos infratores, seja financeiramente ou politicamente.  
Ressalta-se que, além de observar os requisitos de acessibilidade nas suas condutas, os gestores públicos devem fiscalizar os particulares para garantir que, nos serviços e edificações particulares abertas ao público, também haja acessibilidade. Assim, Pio (2016) observa que quando há omissão na fiscalização o gestor também desrespeita a acessibilidade, incorrendo em improbidade administrativa.  
Sob essa perspectiva, o particular envolvido em atos de improbidade também responde nos termos da Lei n° 8.429/92, artigo 3°, que dispõe o seguinte: “As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.” (BRASIL, 1992). 
Por conseguinte, percebe-se que, com a alteração legislativa, os agentes públicos poderão assumir uma responsabilidade mais direta e concreta na efetivação dos direitos das pessoas com deficiência, com ênfase na acessibilidade, que como exposto anteriormente é um direito que quando garantido proporciona a concretização de vários outros direitos. Essa participação efetiva dos agentes é bastante apropriada, haja vista que são eles os representantes do Estado, responsáveis pela execução dos preceitos legislativos. 
Sob essa perspectiva, observa-se que já existem ações judiciais em trâmite nesse sentido, ações que foram ajuizadas visando à decretação de improbidade administrativa por falta de acessibilidade e suas respectivas consequências. Por exemplo, o Ministério Público do Paraná ajuizou ação em face do prefeito e do secretário do município Fazenda Rio Grande, e em face do próprio município, justamente pela morosidade dos agentes em atender os requisitos de acessibilidade, razão pela qual busca-se demonstrar o ato de improbidade administrativa. Nesse caso, as instalações dos prédios públicos, como prefeitura, escolas, postos de saúde, não apresentavam a acessibilidade devida (FALTA DE ACESSIBILIDADE..., 2019). 
Assim, percebe-se que os dispositivos legais dispostos são, na prática, importantes meios de se alcançar a justiça social no que se refere à acessibilidade. Todavia, a utilização de tais dispositivos deve ser ampliada, de forma que as demais localidades sem acessibilidade também busquem estas melhorias. 
É importante destacar que a norma só pode ser considerada totalmente efetiva quando as pessoas com deficiência forem contempladas com as melhorias pertinentes, tendo em vista o fato de que em muitas cidades no Brasil não são observados os parâmetros de acessibilidade, especialmente no tocante aos prédios públicos. 
Em suma, entende-se que os diplomas legislativos referentes às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, com destaque para alteração legislativa em tela, representam um significativo avanço neste âmbito, todavia, como qualquer outra lei essas também precisam ser de fato garantidas. Só se pode falar em justiça e inclusão social para com as pessoas com deficiência com a efetivação plena da norma, quando este grupo vulnerável tiver as históricas barreiras impostas definitivamente afastadas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante o exposto, percebe-se que a temática debatida possui suma importância no contexto dos Direitos Humanos, haja vista as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida terem seus direitos fundamentais desrespeitados ou negligenciados há muito tempo. 
Frisa-se que o final da Segunda Guerra Mundial fora o momento oportuno para a reconstrução dos Direitos Humanos. Inicialmente prezou-se pela constituição de direitos abrangentes e gerais, tais como liberdade, igualdade, entre outros. Posteriormente, em decorrência das discriminações existentes, restou necessário direcionar a proteção a grupos específicos, a exemplo das pessoas com deficiência. 
Portanto, visando à proteção das pessoas com deficiência, vários diplomas legislativos específicos para este grupo foram elaborados, por exemplo, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que no Brasil alcançou status constitucional. Destaca-se, também, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), bem como, a Lei de Acessibilidade. 
Assim, a construção do arcabouço jurídico referente às pessoas com deficiência representou significativa evolução na busca de um cotidiano mais igualitário, livre e digno para esse grupo social. 
Ademais, não há como falar em direito das pessoas com deficiência ou em inclusão social sem falar de acessibilidade. A acessibilidade é um direito que funciona como propulsor na concretização de vários outros direitos, inclusive configura algo fundamental não apenas para pessoas com deficiência, mas para a população em geral, tendo em vista o fato de que com o avançar da idade as pessoas necessitam de ambientes adaptados, mesmo as pessoas mais jovens, em razão de alguma limitação física temporária, como uma cirurgia, um acidente etc. 
Para as pessoas com deficiência o acesso à saúde, trabalho, lazer, e consequentemente, a inclusão social, requer implementação da acessibilidade, sem sombra de dúvidas. Por essa razão, esse direito possui destaque legislativo em todos os diplomas, sendo um grande desígnio a ser alcançado.  
Nesse sentido, o Estatuto da Pessoa com Deficiência ocasionou uma alteração legislativa no artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa. Com a alteração, os gestores públicos podem ser sancionados por improbidade em decorrência de falta de acessibilidade. 
Antes da referida alteração os gestores já podiam ser sancionados por improbidade por falta de acessibilidade, desde que a falta de acessibilidade gerasse enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário público, nos termos dos artigos 9 e 10 da Lei de Improbidade.  
Desse modo, a alteração representa mais um avanço legislativo para as pessoas com deficiência, pois independentemente de existir enriquecimento ilícito ou prejuízo ao erário público, o gestor poderá ser condenado por falta de acessibilidade, de modo que este assumirá uma responsabilidade direta e concreta na efetivação dos direitos das pessoas com deficiência. Caso o agente público ignore os requisitos de acessibilidade poderão ser impostas as sanções descritas no artigo 12, inciso III, da Lei de Improbidade. 
Porém, conclui-se que, apesar dos importantes avanços legislativos acerca da temática, o cotidiano das pessoas com deficiência só será alterado positivamente com a efetividade das normas, porque basta um olhar rápido pelos espaços públicos e privados de diversas cidades brasileiras, incluindo Campina Grande, para verificar a ausência de acessibilidade, levando a concluir que há normas, mas inexiste a efetividade necessária. Tal situação clama por medidas mais eficazes para que gestores públicos cumpram com o que está disposto nas normas no tocante a acessibilidade. 
A história das pessoas com deficiência fora marcada pela falta de inclusão, pelo afastamento e pelo desrespeito aos direitos fundamentais, o que representa uma verdadeira injustiça social, de modo que ignorar os dispositivos legais que visam atenuar esse contexto significa cometer mais injustiça com esse grupo social. Todas as barreiras impostas pela sociedade devem ser desconstruídas, pois, só assim pode-se falar em sociedade justa e igualitária.  
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